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Art. lg — Os cargos de Conselheiro do Tribunal I 

I de Contas do Município de São Paulo ficam classificados no pa 

drão XIII—D da escala geral de padres de vencimentos do 'funCio 
nalismo da Prefeitura. 

§ lg — Aos titulares dos cargos de que 	trata I 

este artigo fica assegurado o percebimento da gratificação de 

2/3 (dois terços) sobre os respectivos vencimentos, a titulo de 

representação. 

2 2  — A gratificação prevista no parágrafo an 

tenor será paga acrescida de 50% (cinqüenta por cento), ao Pre 

'sidente do Tribunal, enquanto no exercício da presidencia. 

Art. 2 12 — Fica atribuida ao Procurador Geral 

da Fazenda, junto ao Tribunal de Contas do Município de São Pau 

lo, gratificação de representação de 2/3 (dois terços) dos res-

pectivos vencimentos. 

Art. 3Q — As despesas decorrentes da execução 

da presente lei correrão por conta das verbas orçamentárias pr6 

secos 
n 
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prias, supleMentadas, se necessário. 

Lei 71/t.° 

  

Art. 42 — Esta lei entrará em vigor na data 

sua publicaçãO, revogadas as disposiçSes em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 1 2  de setembro, 

de 1 972. 

O Presidente 
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